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P A R T E  C
CONSELHO DE MINISTROS 

––––––

Resolução nº 74/2022

de 28 de outubro

Sumário: Dá por finda, a seu pedido, a Comissão de Serviço de 
Mário Ildo Mendes Cabral, no cargo de Assessor Especial do Ministro 
da Cultura e das Indústrias Criativas.

Ao abrigo do disposto na alínea a) do nº 1 do artigo 8º do Decreto-
lei nº 49/2014, de 10 de setembro, na redação que lhe foi dada pelo 
Decreto-lei nº 7/2017, de 21 de fevereiro, e pelo Decreto-lei nº 19/2017, 
de 8 de maio; e

Nos termos do nº 2 do artigo 265º da Constituição, o Governo aprova 
a seguinte Resolução:

Artigo 1º

Fim de comissão de serviço

É dada por finda, a seu pedido, a Comissão de Serviço de Mário Ildo 
Mendes Cabral, no cargo de Assessor Especial, do Ministro da Cultura 
e das Indústrias Criativas.

Artigo 2º

Entrada em vigor 

A presente Resolução entra em vigor no dia seguinte ao da sua 
publicação e produz efeitos a partir do dia 1 de novembro de 2022. 

Aprovada em Conselho de Ministros, aos 20 de outubro de 2022. — O 
Primeiro-Ministro, José Ulisses Pina Correia e Silva.

––––––o§o––––––

MINISTÉRIO DA CULTURA  
E DAS INDÚSTRIAS CRIATIVAS

––––––

Biblioteca Nacional de Cabo Verde
Extrato do despacho nº 1571/2022 

de 7 de outubro de 2022

É concedida Licença sem vencimento por um período de 3 (três) 
meses a Telma Ilita do Rosario Jesus Gomes Brito, Tecnica Superior, 
13 A do quadro de pessoal do Instituto da Biblioteca Nacional de Cabo 
Verde, a partir do dia 31 de outubro de 2022.

Biblioteca Nacional de Cabo Verde, Praia, aos 12 de outubro de 2022. — A 
Presidente do Conselho Diretivo da BNCV, Matilde Mendonça dos Santos.

P A R T E  D
CONSELHO SUPERIOR DA MAGISTRATURA JUDICIAL

––––––

Secretaria
Extrato da deliberação nº 30/2021-22 — Do Conselho Superior da Magistratura Judicial:

De 6 de maio de 2022:

João da Cruz Gonçalves, Juiz Conselheiro, do quadro da Magistratura Judicial, ora colocado no Supremo Tribunal de Justiça, transferido para 
exercer funções junto do Conselho Superior da Magistratura Judicial.

Está conforme

Secretaria do Conselho Superior da Magistratura Judicial, Praia, aos 26 de outubro de 2022. — O Secretário, Joaquim Semedo.
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